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Relatório e Voto

coMtssÃo DE coNSTlrulçÃo E JUSTIçA
pRoJETo DE LEt oRDINÁRIA N" 13/2022

Relltónto
Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 1312022, de iniciativa do chefê do Poder Executivo, que

visa obter autorização para contratação de operação de crédito.iunto à caixa Econômica

Federal, no valor de ate R$ 10.000.000'00 (dez milhões de reais)'

A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (fl. 4) e de cópia de e-mail e da proposta (Íls.

Â_7\

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (Rs' 9-12).

É o relato.

. ANÂLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da câmara Municipal

de Pitanga, cabe à comissão de constituição e Justiça emitiÍ parecer sobre a regularidade do

proleto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa'

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou

ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei complementar Federal

no 95/98.

Desta forma, entendo que a proposição se reveste de boa íorma constitucional, legal e de

tecnica legislativa , ,Ílzáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO'

É o meu voto.

Safa das Comissóes, 16 de maio de 2022.

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator

Câmafa MuniciPal de Pitanga
Departamento d' AdministraÉo
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